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Inconstitucionalidade da Contribuição 
Previdenciária dos Produtores Rurais, 

Instituída pela Lei n° 8.870/94 
Hugo de Brito Machado 

Hugo de Brito Machado Segundo 

1. Introdução 
O surgimento das chamadas contribuições, relativamen-

te recente na história do direito tributário, toldou a já assen-
tada doutrina que classificava os tributos em impostos e ta-
xas', e lhes definia a natureza específica pelo núcleo de seu 
fato gerador'. Essa classificação, assaz lógica, quedou in-
suficiente em face da nova espécie tributária que, por dispo-
sição constitucional, tem sua natureza jurídica específica de-
terminada pela finalidade. 

A aparente ausência de limites explícitos, aliada ao 
pouco tempo que teve a doutrina jurídica para examiná-los3, 
tornou nos últimos anos bastante intenso o exercício dessa 
competência tributária, exercício que foi especialmente es-
timulado pela desnecessidade de se partilhar o produto da 
arrecadação das contribuições com os demais entes federa-
dos. No âmbito federal o aumento na carga tributária verifi-
cado após a CF/88 deve-se, quase exclusivamente, às contri-
buições, não tendo sido exercida a competência residual 
impositiva4. 

Nesse contexto de aparente falta de limites foi que o le-
gislador instituiu uma nova contribuição, devida apenas por 
produtores rurais e agroindústrias, em substituição à contri-
buição sobre a folha de salários, nos seguintes termos: 

"Art. 25 - A contribuição prevista no art. 22 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social 
pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à pro-
dução rural, passa a ser a seguinte: 

"Rigorosamente, a dicotomia 'taxa, imposto' é exaustiva. Todo tributo pecuniário 
ou é imposto ou é taxa." (Pontes de Miranda, comentários à constituição de 1946, 
3° ed., tomo II, Rio de Janeiro: Editor Borsoi, 1960, p. 99). 

2  Alfredo Augusto Becker, Teoria Geral do Direito Tributário, 3° ed., São Paulo: 
Lejus, 1998, p. 385. 
Embora já existam notáveis obras sobre o assunto, e diversos doutrinadores sobre 
ele se tenham debruçado, há de se considerar que impostos e taxas são há muito 
mais tempo objeto de estudos e reflexões. 
CF/88, art. 154, 1. Aliás, nem a competência impositiva não residual foi plenamen-
te exercida. O imposto sobre grandes fortunas, por exemplo, nunca foi criado, nada 
obstante o Governo Federal cogite de esforços até para emendar a Constituição e, 
assim, conseguir tributar aposentados e pensionistas com "contribuições". 

R 

1 - dois e meio por c 
bruta proveniente da c 
de sua produção; 
II-..." 
Tal exação, contud 

amparo na Constituição 
da violação ao princípi 
mais evidente, há malfer 
cípios como o da propor 
da eqüidade no custeio 
social. E o do que trata 
do. 

2. As Contribuições Pr,  
195 da CF/88 

Embora as contribui 
pécie tributária que se c 
finalidade, a Constituiç 
tratar das contribuições 
custeio da Seguridade S 
ceu um âmbito constitu 
dência, como fez com o: 
terminando: 

"Art. 195. A segurid 
financiada por toda a 
forma direta e indireta 
lei, mediante recurso 
dos orçamentos da Ui 
dos, do Distrito Feder 
cípios, e das seguinte 
sociais: 
1 - dos empregadores, 
bre a folha de salário5 
to e o lucro. 
II - dos trabalhadores; 
ifi - sobre a receita d 
prognósticos. 
(...) 
§ 40 A lei poderá instil 
tes destinadas a garan 
ção ou expansão da s 
cial, obedecido o di 
154, 1. 

Lei n° 8.870/94. 
Redação vigente à época em qm 
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contribuições, para onerar de forma 
mais gravosa a restante? A resposta não 
está explícita na literalidade do artigo, 
mas é evidentemente negativa. 

O assunto merece reflexão. Admiti-
da a validade da forma de tributação 
adotada sobre os produtores rurais, nada 
impediria a União de extinguir, para 
todo o universo de contribuintes, a con-
tribuição sobre a folha de salários e a 
CSLL, substituindo-as por duas contri-
buições incidentes sobre a receita ou o 
faturamento. A Constituição Federal, 
contudo, e especialmente o princípio da 
proporcionalidade, não admitem essa 
forma de exercício das competências 
atribuídas pelo artigo 195 da Constitui-
ção Federal. Senão vejamos. 

3. Inconstitucionalidade do art. 25 
da Lei W 8.870/94 
3.1. Receita bruta decorrente da venda 
da produção não é igual afaturainento 

A primeira inconstitucionalidade do 
artigo 25 da Lei n° 8.870/94 exsurge, de 
modo claro, quando se coteja a base de 
cálculo da contribuição por ele criada 
com o artigo 195, 1, da Constituição vi-
gente à época em que publicada a Lei n° 
8.870/94. Com  efeito, receita bruta pro-
veniente da comercialização da produ-
ção rural não é igual afaturainento. O 
último conceito pode até estar incluído 
no primeiro, mas não há identidade em 
absoluto. 

Tanto é assim que a Emenda Cons-
titucional n° 20 alterou o inciso 1 do ar-
tigo 195 da Constituição para nele in-
cluir, ao lado da expressão faturamento, 
a expressão receita, o que não seria pre-
ciso se houvesse a pretendida identida-
de entre os conceitos. 

Mas não é só. Tanto "receita decor-
rente das vendas da produção rural" e 
"faturamento" são conceitos distintos  

que o § 8° do art. 195 da CF/88 asseve-
ra ser o primeiro a base de cálculo da 
contribuição devida pelo "produtor, o 
parceiro, o meeiro e o arrendatário ru-
rais, o garimpeiro e o pescador artesa-
nal, bem como os respectivos cônjuges, 
que exerçam suas atividades em regime 
de economia familiar, sem emprega-
dos permanentes", espécie de contri-
buintes que não pode ser elastecida de 
sorte a abranger todo e qualquer produ-
tor rural, inclusive as pessoas jurídicas. 

O produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o garimpeiro e o 
pescador artesanal, bem como os res-
pectivos cônjuges, que exerçam suas 
atividades em regime de economia fa-
miliar, sem empregados permanentes, 
porque não são contribuintes da Cofins, 
nem de nenhuma outra contribuição 
prevista no art. 195, 1, da CF/88, podem 
validamente se submeter à contribuição 
prevista no § 8° do art. 195 da CF/88. 
Essa foi a finalidade do dispositivo. 
Alargá-lo, contudo, de sorte a abarcar 
como contribuinte também pessoas ju-
rídicas produtoras rurais, já submetidas 
à Cofins, não é admissível. 

Essa razão fez com que a Ilustre 
Desembargadora Federal Suzana Ca-
margo, do Tribunal Regional Federal da 
3'  Região, mantivesse medida liminar 
que garantiu a um contribuinte o direito 
de não se submeter à contribuição pre-
vista na Lei n° 8.870/94. O despacho 
merece ser lido na íntegra. Seu extenso 
conteúdo, todavia, nos força a transcre-
ver apenas o seguinte trecho: 

"Porém da leitura do dispositivo 
constitucional mencionado, já se viu 
que efetivamente não podem ser exi-
gidas contribuições sociais sobre o 
resultado da comercialização da pro-
dução, a não ser que o produtor se en- 

contre debaixo de ré 
mia familiar ou ti 
dualmente. E assim 
possibilidade de se c 
tra maneira, já que, 
empregados, não lhe 
buir sobre folha de s 
não se tratando de 1 
não haveria que se 1 
mento ou lucro. Port 
do produtor rural pé 

pode contratar terce 
lhar e está equiparado 
autônomo, que dever: 
termos do artigo 21, 
ou ainda sobre folha 
Outrossim, consoan 
da Carta Magna, é 
contribuinte o direitc 
tratamento, sendo ve 
desigual entre contr 
encontrem em situaç 
Assim, não pode a ai 
gir as contribuições 
tratar de forma difer 
dor urbano e o rura 
empresa urbana e ri 
que, com o advento 
Federal de 1988, hou 
sistema previdenciár 
se falar em previdên 
ral, mas simplesmen 
cia Social, não se pé 

sistência de quaisqu 
renciadoras."7  

Desse modo, e por i 
vado o art. 195 § 4° c/ 
Constituição Federal;  o 
n° 8.870/94 é inconstitt 

Despacho da Exma. Sra. Dese 
Instrumento n 1999.03.00.031 
n 54, pp. 195/196. 
CF/88, art. 240. 

' 	CF/88, art. 239. 
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a) o art. 195, i, à vista de que este dis-
positivo alberga apenas as hipóteses 
de incidência sobre o salário, o lucro 
e ofaturainento; e 
b) o § 4° do art. 195, porque nova 
fonte de seguro social pode ser insti-
tuída tão-somente por via de lei com-
plementar e ainda com audiência ao 
princípio da não-cumulatividade dos 
tributos. 
In casu, a Lei 8.870, de 1994, é diplo-
ma de natureza ordinária e não con-
templa a incumulatividade. E verda-
de que, apenas para efeito de argu-
mentação, se pode sustentar que a 
somatória do valor dos produtos ru-
rais implica, afinal das contas, fatura-
mento, referido no art. 195, 1, da CF. 
E por aí a Lei 8.870 teria suporte 
constitucional. Todavia, a incidência 
sobre o faturamento, com fulcro no 
art. 195, 1, já existe: é a Cofins. E de 
não se olvidar que o PIS, que por 
igual apanha o faturamento, tem co-
mo supedâneo o art. 239 da CF, co-
mo decidiu o Supremo. (Na ocasião, 
discutia-se a possibilidade de poder 
tributante cobrar duas contribui-
ções - Cofins e PIS-Pasep - sobre a 
mesma base imponível) (Apud Ação 
Declaratória de Constitucional idade 
n° 1, D. F., Tribunal Pleno, Relator 
Mm. Moreira Alves, RTJ 156, p. 
721). 
Para ser breve: o art. 25 da Lei 8.870, 
de 1994, não tem encosto constitu-
cional; ao revés, o dispositivo agride 
o sistema constitucional-tributário da 
Previdência Social."° 

Para tais autores, ainda, é 
... de se pôr em relevo que o julga-

mento da constitucional idade da Co- 

fins é um discurso eloqüente de que 
as bases imponíveis do art. 195, 1, da 
CF, só comportam cada qual uma 
contribuição, salvo se houve previsão 
expressa no corpo do Texto Maior." 

Mas não é só. Ainda que em defesa 
da contribuição em tela fosse possível 
afastar as razões até aqui desenvolvi-
das, sua inc onstitucionalidade não seria 
afastada. Ao revés, seguiria evidente, 
como se demonstra. 

3.3. A quebra da isonoinia 
O faturamento dos contribuintes 

brasileiros em geral, prestadores de ser-
viços, comerciantes, indústrias, etc., é 
onerado em prol da seguridade social, 
pela Cofins, por alíquota inicialmente 
de 2%, hoje majorada para 3% pela Lei 
n° 9.718/98 (majoração a nosso ver in-
válida, mas cuja análise foge do âmbito 
deste artigo). Como empregadores, são 
também onerados de forma igual, pela 
contribuição incidente sobre a folha de 
salários. 

Sobre os produtores rurais pessoas 
físicas, que trabalham em regime de 
economia familiar, incide apenas a con-
tribuição prevista no § 8° do artigo 195 
da Constituição, não estando esse tipo 
de contribuinte sujeito à Cofins, à con-
tribuição sobre a folha de salários nem 
tampouco à CSLL. Conferiu-se-lhes 
tratamento proporcional, razoável, con-
dizente com sua capacidade contributi-
va. 

Os produtores rurais pessoas jurí-
dicas, contudo, tiveram a contribuição 
sobre a folha de salários substituída por 
uma outra, incidente sobre a sua recei-
ta, juntamente com a Cofins, o que pro-
duziu grande distorção. A receita desse  

segmento de contribuir 
frer com ônus de qua: 
cento) somente a título 
para a previdência soci 

Essa nova forma de 
dente apenas e in bis in 
ceita bruta de produtor 
jurídicas, é vantajosa pa 
buintes, e extremamer 
para outros. Aqueles cc 
os quais a mão-de-obra 
to significativo em rela 
ta, no caso, saíram ben 
medida". Todavia, para 
cuja mão-de-obra repr 
queno em relação à rec 
mostrou deveras onero: 

Os produtores rur 
pela nova forma de tril 
feitos com o elevado ôr 
bre a sua receita bruta, 
a contribuição em exar 
bre a folha de salários,: 
a Confederação Nacion 
propusesse perante o 
Direta de Inconstitucio: 
assim julgada: 

"Ação Direta de Inc( 
de. Contribuição De 
de Social por Empi 
Jurídica, que se de( 
Agro-industrial (§ 2° 
n° 8.870/94, que alt 
Lei n° 8.212/91, c 
Criação de Contril: 
Parte Agrícola da En 
Base de Cálculo o V 
Produção Agrícola 1 
rado o seu Preço de 
Inconstitucionalidad 
e seu § 4°). Prelimi 
Temática. 

'° 	Heron Arzua e Dirceu Galdino, "Ainda o Funrural e o Incra", in Revista Dialética de Direito Tributário n° 52, pp. 63 
e 64. 

Ii Heron Arzua e Dirceu Galdino, "Ainda o Funrural e o Incra", in Revista Dialética de Direito Tributário n° 52, p. 64. 

Para as agroindústrias incluí( 
cionalidade, exigir de forma 
salários. Sobre o tema, ver o 
Dialética de Direito Tributár 
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De todo modo, o STF declarou a in-
constitucionalidade da parte da Lei que 
se refere às agroindústrias, por conside-
rar que o valor de mercado de sua pro-
dução rural não é base de cálculo váli-
da para a contribuição, nos termos do 
art. 195, 1, da Constituição Federal de 
1988. 

Do julgado, duas importantes con-
clusões podem ser tiradas. A primeira: a 
parte da lei relativa aos produtores ru-
rais, examinada neste artigo, não foi 
apreciada pelo STF, por questão preli-
minar. A segunda, que inclusive é con-
firmada com a leitura do voto de alguns 
ministros: a declaração de inconstitu-
cionalidade da contribuição para as 
agroindústrias torna ainda mais flagran-
te a violação à isonomia em relação aos 
produtores rurais. 

Realmente, uma agroindústria ex-
plora atividade no todo semelhante à do 
produtor rural. A única diferença é que 
a primeira industrializa sua produção, e 
a segunda a vende in natura. Só isso, O 
seu tratamento fiscal, contudo, passou a 
ser inteiramente desigual com a decla-
ração de inconstitucionalidade do § 2° 
do art. 25 da Lei n° 8.870/94. As agro-
indústrias, aliás, possuem em geral ca-
pacidade contributiva superior à do 
mero produtor rural, o que torna ainda 
mais desigual o regime tributário que 
lhes passou a ser deferido. 

Essa violação à isonomia foi apon-
tada, com propriedade, no julgamento 
daADIn n° 1.103-1/DF, pelo Min. Ilmar 
Galvão, que defendia a constitucional i-
dade do dispositivo, ou a sua total in-
constitucionalidade. Em suas palavras: 

"Com efeito, entendimento em sen- 
tido contrário valeria por intolerável 
tratamento discriminatório entre em- 
pregadores da mesma natureza, à 
conta, apenas, de que uns se dedicam  

exclusivamente à produção rural e 
outros produzem para abastecimento 
de sua própria indústria, ao admitir-
se que caberia aos primeiros, justa-
mente os que se supõe serem de me-
nor expressão econômica, arcarem 
com uma maior parcela de responsa-
bilidade pelo custeio dos benefícios 
previdenciários devidos ao universo 
dos trabalhadores rurais. 
Estar-se-ia, portanto, diante de grave 
ofensa ao princípio da isonomia, so-
mente contornável, ou mediante de-
claração de inconstitucionalidade de 
todo o texto do art. 25, ora impugna-
do, ou pela via alvitrada pelo eminen-
te Relator, de admitir-se que, no con-
ceito de 'faturamento', ou de 'renda 
bruta' se pode ter por compreendido 
o de 'valor estimado da produção 
agrícola própria'."  

Não foi essa, contudo, a solução afi-
nal adotada pelo STF naquele julgado, 
em face, inclusive, dajá apontada preli-
minar de falta de pertinência temática. 
Assim, com o julgamento da ADIn, as 
agroindústrias que sofriam com a tribu-
tação mais onerosa propiciada pela Lei 
n° 8.870/94 passaram a ter a contribui-
ção previdenciária calculada exclusiva-
mente sobre a folha de salários, enquan-
to os produtores rurais continuaram pe-
sadamente onerados em sua receita bru-
ta. A grave ofensa ao princípio da isono-
mia apontada pelo Mm. limar Galvão 
perpetrou-se. As agroindústrias, contri-
buintes dotadas de maior capacidade 
contributiva, estão sujeitas a regime ju-
rídico tributário infinitamente menos 
gravoso que os produtores rurais. A 
violação à isonomia tributária é inegá-
vel. 

Por se tratar de regime tributário 
que pode, dependendo do caso concre-
to, representar gravame excessivo ou re-
lativa vantagem ao contribuinte, a "con- 

tribuição" criada pela 
somente seria válida 
assim como a tributaç 
renda pelo lucro pres 
presas de pequeno poi 
Obrigatória como foi i 
do regime tributário 
mais gravoso aos prod 
aos demais contribuint 
mais clara inconstituci 

3.4. O elevado gravam 
produção rural. Confi 
contributiva 

Como demonstrad 
dos produtores rurais, c 
contribuição instituí 
8.870/94, passou a sofi 
representado apenas p 
previdenciárias. Esse € 
afigura-se confiscatór 
capacidade contributiv,  
rurais, por uma série d 

Considere-se que 
grandeza ainda sujeita 
ções, até caracterizar o 
kquido. Uma receita el 
re representa grande 

Vibutiva. As vezes, a 
vultosas receitas, o C( 

sas ainda maiores 
os. A tributação q 
de cálculo a receita 

dir através de alíqu 
ca, em hipótese al 

superior a 5%. 
Somente para ilusti 

um contribuinte c 
é de 10%. Esse c 

10% de sua receita 
ta a uma tributaçãc 

o lucro desse c 
ntual superior a 50 
admitir em um Est; 

a proteção à propried 
pio do não-confis 
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cientes para conter certos excessos. 
Por isso se diz que o princípio da pro-
porcionalidade impõe, além da com-
patibilidade formal com textos de lei 
e da Constituição, a proporção ade-
quada como condição da legalidade 
(Pierre Mulier, "Lê Principe de Ia 
Proportionalité", Revue de Droit 
Suisse, Band 97, Heft 3, 1979, Basel, 
p. 212, Apud Paulo Bonavides, Cur-
so de Direito Constitucional, 8 a ed., 
São Paulo, Malheiros, 1999, p. 361). 
Em que consiste, exatamente, o prin-
cípio da proporcionalidade? Essa 
pergunta, afirma Paulo Bonavides, 
revela que o princípio de que se cui-
da é mais fácil de compreender do 
que definir (Paulo Bonavides, Curso 
de Direito Constitucional, 8 a ed., São 
Paulo, Malheiros, 1999, p. 356). 
Nada obstante, o define muito clara-
mente como sendo o princípio que 
impõe a instituição de uma relação 
entre fim e meio, confrontando o fim 
e os fundamentos de uma intervenção 
estatal com os efeitos desta para que 
se torne possível um controle do ex-
cesso (Paulo Bonavides, Curso de 
Direito Constitucional, 8 a ed., São 
Paulo, Malheiros, 1999, p. 357). Em 
outros termos, o princípio da propor-
cionalidade impõe limites à ativida-
de estatal, quando esta se revele apa-
rentemente válida, porém consubs-
tancie meio excessivo, ou despropor-
cional, para se atingir um fim."3  

Assim, em se tratando de contribui-
ções sociais, tendo em vista sua carac-
terização pela finalidade, o princípio em 
exame é assaz importante. Uma contri-
buição de financiamento da seguridade  

social deve, além de observar todos os 
limites formais impostos à sua criação, 
consubstanciar também a maneira me-
nos gravosa, ou mais suave '4, de se atin-
gir a finalidade de financiamento da se-
guridade, o que só em cada caso pode 
ser aferido, prestigiando a função do in-
térprete de uma maneira geral e, princi-
palmente, a do magistrado. 

E, no caso, uma tributação exagera-
da da receita bruta quando outros meios 
são possíveis configura um modo des-
proporcional de se exigir o financia-
mento da seguridade por parte de pro-
dutores rurais. 

Com efeito, o artigo 195, 1, da 
Constituição Federal determina seja a 
seguridade financiada por contribuições 
incidentes sobre a folha de salários, o 
faturamento e o lucro. Cada um desses 
fatos consubstancia urna exteriorização 
de capacidade contributiva diferente. 
Com  a existência de contribuições inci-
dentes sobre esses três fatos, todos os 
contribuintes contribuem à seguridade 
de forma eqüitativa e proporcional. 
Aquele que tem a folha de salários me-
nor, mas fatura mais, paga tanto quanto 
aquele que não fatura tanto, mas possui 
muitos empregados, ou uma margem de 
lucro maior. As três hipóteses de paga-
mento de contribuições tornam mais 
amplo e mais equânime o financiamen-
to da seguridade social. E, por fim, con-
tribuem apenas pela receita provenien-
te de sua produção os produtores rurais 
pessoas físicas que trabalham em eco-
nomia familiar" . 

Com os produtores rurais pessoas 
jurídicas, contudo, não há essa equani-
midade, nem essa proporcionalidade. 

Para esse segmento de 
existe a contribuição 
salários, mas há duas 
bre o faturamento '6. Es 
ciada de tributação par 
tes é até vantajosa, ma 
presenta ônus insupori 
que uma tributação sol 
lários. Basta que a em 
vada receita bruta, e r 
salários, para que o ôi 
pela dupla tributação d 
muito maior que o arc 
lxintes em geral. 

O que houve, em \ 
pia oneração de um d( 
geradores de contribui 
(faturamento), e a coi 
de outro (folha de sa1 
se provocou um deseq 
ciamento da seguridac 
niissíveis distorções c 
cuida, em flagrante ofi 
h proporcionalidade. 

Aliás, a prevalecer 
ma de tributação, todas 
para a seguridade soc 
extintas (contribuição 

Jário e a CSLL), e 
ires contribuições sobi 
c*ja arrecadação seria 
e certa. De fato, mesrr 
~os empregados, i 
~dos prejuízos, n 

imir do excessivo gr 
icionalidade dessa 

~caria ônus despr' 
as uma fonte de c 

Ie, é da maior evidê: 
a invalidade da Lei 
lição de José M5rs 

o se se considerar, o que 1 
io no artigo 195, 1, da C 

A Dúplice Contribuição sol 
brtituto Cearense de Eu 

, art. 195, § 80. 

" Hugo de Brito Machado Segundo, "Perfil constitucional das contribuições de intervenção no domínio econômico", 
em contribuições de intervenção do Domínio Econômico e Figuras Afins, Coord. Marco Aurelio Greco, São Paulo: 
Dialética, 2001, p. 118. 

' 	Paulo Bonavides, Curso de Direito Constitucional, 8' ed., São Paulo: Malheiros, 1999, p. 361. 
' 	CF/88, art. 195, § 8. 
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4. Necessidade de Lei 
Complementar 

Finalmente, mesmo desconside-
rando todas as inconstitucionalidades já 
apontadas, a contribuição em questão 
somente poderia ser validamente insti-
tuída mediante Lei Complementar. Isso 
porque a Lei n° 8.870/94, ao criar a con-
tribuição sobre a receita bruta dos pro-
dutores rurais, como visto, na verdade 
instituiu um adicional da Cofins devido 
apenas por produtores rurais. Ao assim 
proceder, além de incorrer nos vícios já 
apontados, a Lei n° 8.870/91 alterou as 
disposições da Lei Complementar n° 
70/91, que fixara essa alíquota em 2% 
para todos os contribuintes. 

Desse modo, sendo a criação de um 
adicional nada mais que a elevação in-
direta do tributo principal, uma altera-
ção na alíquota prevista na Lei Comple-
mentar n° 70, somente poderia ser vei-
culada por outra lei complementar, o 
que não se deu no caso. 

Não se venha argumentar com a 
tese segundo a qual a criação da Cofins 
não exigia lei complementar, sendo a 
LC 70/91 "materialmente" lei ordinária. 
Esse argumento não tem qualquer con-
sistência, nem amparo no direito positi-
vo brasileiro. 

Há muito um de nós tem sustentado 
que a lei complementar caracteriza-se 
pelo quórum de votação, e será, assim, 
lei complementar, ainda quando even-
tualmente cuide de matéria a ela não  

expressamente reservada pela Consti-
tuição19. Com  o nosso entendimento es-
tão Aroldo Gomes de Mattos20, Luis 
Fernando de Sousa` e Manoel Gonçal-
ves Ferreira Filho. Este último, inclusi-
ve, depois de esclarecer que a Lei Com-
plementar só pode ser aprovada por 
maioria qualificada, a maioria absoluta, 
assevera que 

"paralelamente, deve-se convir, não 
quis o constituinte deixar ao sabor de 
uma decisão ocasional a desconstitui-
ção daquilo para cujo estabelecimen-
to exigir ponderação especial. Aliás, 
é princípio geral de direito que, ordi-
nariamente, um ato só possa ser des-
feito por outro que tenha obedecido a 
mesma forma".22  

A jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça e de Tribunais Regionais 
Federais, outrossim, se vem orientando 
no mesmo sentido23. 

Em verdade, ao majorar a Cofins 
incidente sobre a receita bruta dos pro-
dutores rurais, dispensando-os da con-
tribuição sobre a folha de salários, a Lei 
n° 8.870/94 procedeu alterações na Lei 
Complementar n° 70/91, de hierarquia 
superior. Sua invalidade, no caso, é da 
maior evidência. 

5. O Julgamento da ADIn n° 
1.103/94 

Não se argumente, por fim, que a 
Lei n° 8.870/94 não foi considerada in- 

constitucional pelo SI 
tendimento exteriorizã 
to daADIn 1.103/94. 

Na verdade, o ai 
8.870/94 só não foi mi 

rado inconstitucional 
tão preliminar. Além 
constitucionais da mai 
tais como as apontada: 
foram invocadas com 
autora da ADIn, a Con 
na! das Indústrias - CN 
a contribuição em exa 
apreciada pela Corte E: 
do o fizer, certamentt 

ia inconstitucionaIid 
E o que aponta, c 

José MÕrschbicher: 
"Há, todavia, princí 
nais da maior relev 
dos pela autora da a 
constitucionalidade 
mente por isso me 
analisados pelos emi 
componentes da Co 
constitucionais esse 
vidas, restaram viol 
25, incisos 1 e II e 
8.870/94, ao impor 
rãs, e apenas a elas, 
tribuição social, sob 
plicita senão implíc 
ção constitucional p 
Üaa de salários das 

was rurais, mas efe 
Lida sobre a receita 
Ar da comercializaç 

Por isso, depois de 
Extraordinário p 

bce Contribuição sobrt 
Cearense de Ertud 

9  Hugo de Brito Machado, 'Posição Hierárquica da Lei Complementar", em Revista Dialética de Direito Tributário 
n' 14, pp. 19/22; Aspectos Fundamentais do IcMS, 2  ed., São Paulo: Dialética, 1999, pp. 13 e 14; Curso de Direito 
Tributário, 16 ed., São Paulo: Malheiros, 1999, p. 62; Uma Introdução ao Estudo do Direito, São Paulo: Dialética, 
2000, pp. 100 a 105. 

20  Aroido Gomes de Mattos, ICMS - Comentários à LC 87/96, São Paulo: Dialética, 1997, p. 17. 
21 	Cofins - Contribuição Social Sobre o Faturamento - LC 70/91, São Paulo: Max Limonad, 1997, p. 130. 
22  Curso de Direito Constitucional, 18` ed., São Paulo: Saraiva, p. 184. 
23  Ac un da 2'T do STJ - Rei. Min. Eliana Caimon - REsp 226062/SC - DJU-i de 12/06/2000, p. 98; Ac un da 1' T do 

STJ - rei. José Delgado - REsp 156839/SP - DJU-i 27.4.98, p. 104, em Revista Dialética de Direito Tributário n 
34, p. 149; Ac un da 1 T do STJ . Rei. Mm. José Delgado - AGREsp 253984/RS - DJU-i de 18/09/2000, p. 105; Ac 
un da P T do TRF 2 R - Rei. Des. Fed. Ney Fonseca - AMS 98.02.19188-4 - DJU 10.06,1999, p. 62. 
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